ANEXO XII
MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORES

[bookmark: _GoBack]TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR N° 01/2024 CEDENTE: MUNICÍPIO DE LOUVEIRA/SP CESSIONÁRIO:  	

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Louveira, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n°..............	, com sede na ......................	/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ..............., ( qualificação) portador  do RG nº............e CPF nº ................. , no uso das  atribuições legais e,	em  especial,  nos termos da Lei Municipal nº .................,  de  ..................,doravante denominado CEDENTE, e de acordo com o Contrato de Gestão oriundo do Processo Administrativo. 	/       ,  celebrado  com  a  Organização Social 	_, CNPJ/MF 00.000.000/0001-00,   com   sede  na  Rua 	, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada por seu representante legal  	,brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 000000-0 SSP/SP e do CPF/MF  n°  000.000.000-00,  e  considerando  o  que  tudo  consta  no Processo n° 	, celebram o presente Termo de Cessão, mediante às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão dos servidores relacionados no APENDICE I deste termo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde para exercer as suas respectivas funções na 	, a partir de      /       /	, com ônus para o
CEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL
2.1. O presente Instrumento está amparado na forma da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES
3.1. Compete ao CESSIONÁRIO:
(a) Processar a folha de frequência mensal do Servidor ora cedido e encaminhar à CEDENTE até o dia 30 de cada mês.
(b) Encaminhar à CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor
(c) Encaminhar à CEDENTE, para fins de controle funcional, a escala de férias do servidor cedido, assim como eventuais pedidos de licença
(d) Prestar todas as informações necessárias à CEDENTE correlacionadas ao objeto do presente Instrumento.
(e) Não dispor, tampouco ceder, o servidor a outro Poder ou Órgão da Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal.

3.2 Compete à CEDENTE:
(a) Colocar o servidor cedido à inteira disposição do CESSIONÁRIO, atendidos os critérios da legislação em vigor, especialmente aqueles relativos à Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor.
(b) Garantir ao servidor cedido todos os direitos assegurados por Lei, comunicando ao CESSIONÁRIO quaisquer alterações.
(c) Processar a folha de pagamento do servidor e enviar o extrato ao CESSIONÁRIO.
(d) Remunerar o servidor cedido, mediante pagamento dos valores do cargo efetivo e encargos sociais, mensalmente.
(e) É vedado à CEDENTE pagar quaisquer outros acréscimos remuneratório de natureza indenizatória ao servidor cedido para exercer cargo em comissão de confiança em outro Poder ou Órgão da Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por acordo das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por conveniência das Partes ou por simples denúncia de uma delas, desde que a outra seja notificada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada à publicação do respectivo extrato na imprensa oficial, o que será providenciado pela CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do presente Termo serão resolvidos em comum acordo entre as partes, mediante comunicação por escrito. Não se estabelecerá entre o servidor cedido e a CESSIONÁRIA qualquer tipo relação jurídico-trabalhista, seja qual for a sua natureza.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira/SP, para dirimir quaisquer dúvidas ocasionadas na vigência deste Termo que não puderem ser solucionadas de comum acordo entre as partes.

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam todos os efeitos de fato e de direito.
Louveira, 	de 	de 2024. 


CEDENTE
CESSIONÁRIO

Testemunhas:
1)  	
Nome: CPF:

2)	 Nome:
CPF:
--------------------------------------------------------



APENDICE I – RELAÇÃO DE CEDIDOS
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